
 

 1 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU/PR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(Alimentação Escolar – PNAE – Ano letivo de 2024) 

 

Chamada Pública n° 001/2024, para aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme 

§ 1° do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE 

(com base na Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, na Resolução 

CN/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015, na RESOLUÇÃO nº 18 DE SETEMBRO DE 

2018 e as mais recentes, Resolução CD/FNDE n° 06 de maio de 2020, Resolução 

CN/FNDE n° 20 de 02 de dezembro de 2020 e Resolução CD/FNFDE n° 21 de 

novembro de 2021. 

 

A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Iguaçu/PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 

Demétrio Pinzon n° 16 - centro, inscrita no CNPJ sob n.95.589.255/0001-48, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, o Senhor GIVANILDO TRUMI, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei 

nº 11.947/2009, e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, vem realizar 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 08h00min do 

dia 19 de janeiro de 2024 até 17h00min do dia 14 de fevereiro de 2024. Os interessados (Grupos Formais, informais ou 

Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 

08h00 do dia 18 de janeiro de 2024 até as 17h00min do dia 13 de fevereiro de 2024, na sala de reuniões da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança do Iguaçu/PR, localizada na Avenida Demétrio Pinzon, n° 16 – centro, Boa Esperança do 

Iguaçu. 

 

1. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, durante o 

ano letivo de 2024, aos alunos das escolas do Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios abaixo: 
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ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 400 KG ABACATE DE 1º QUALIDADE, SEM DANOS MECÂNICOS OU CAUSADOS 

POR PRAGAS E EM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. EMBALADO EM 

CAIXA APROPRIADA. (CONDIÇÕES HIGIÊNICO SANITÁRIAS DE ENTREGA 

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº275 DE 21 DE OUTUBRO DE 2002 E 

PORTARIA N° 326 DE 30 DE JULHO DE 1997). 

6,45 2.580,00 

02 600 UNID ABACAXI PÉROLA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, COR E 

FORMAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

EMBALADO EM CAIXA APROPRIADA. (CONDIÇÕES HIGIÊNICO 

SANITÁRIAS DE ENTREGA DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº275 DE 21 

DE OUTUBRO DE 2002 E PORTARIA N° 326 DE 30 DE JULHO DE 1997). 

12,00 7.200,00 

03 100 KG ABÓBORA       MORANGA       OU       PESCOÇO descascada, picada em 

cubos grandes, sem sementes. Embalada à vácuo. Apresentar licença 

sanitária atualizada e rotulagem conforme Resolução SESA 748/2014. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

8,00 800,00 

04 300 KG ABOBRINHA VERDE de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou causados 

por pragas. Produto fresco e com grau de maturação intermediário. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 

e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

6,00 1.800,00 

05 200 KG ABÓBORA SECA de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Produto fresco e com grau de maturação intermediário. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 

e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4,00 800,00 

06 100 KG ABÓBORA SECA DESCASCADA EM CUBOS E EMBALADA de 1° 

qualidade, produto fresco, com odor e aparência característica. 

Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente 

contendo 1 Kg de produto. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

8,90 890,00 
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n° 326 de 30 de julho de 1997) 

07 500 UNID ACELGA de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas, 

firme, com suas folhas crocantes e bem unidas, verdes de de cor viva e 

não devem apresentar qualquer escurecimento ou amarelecimento. As 

folhas não devem ter pequenos buracos. As hastes devem ser frescas, 

sem raízes e terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com 

a resolução nº275 de 21  de outubro de  2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

7,50 3.750,00 

08 80 KG ACHOCOLATADO NATURAL com açúcar mascavo e cacau em pó. 

Embalagem de 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a  resolução  nº275  de 21  de outubro de  2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

25,80 2.064,00 

09 200 UNID AÇAFRÃO DA TERRA EM PÓ 100% Cúrcuma moída. Embalagem 

de 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria N°326 DE 

30 DE JULHO DE 1997). 

8,69 1.738,00 

10 50 KG AÇÚCAR MASCAVO contendo no mínimo 90% de sacarose, elaborado a 

partir de caldo de cana livre de fermentação, isento de matéria terrosa, 

de parasitas e de detritos animais ou vegetais, com rotulagem 

nutricional conforme legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

18,00 900,00 

11 600 UNID AGRIÃO de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas, 

as folhas verdes que deverão ser de cor viva e não devem apresentar 

qualquer escurecimento ou amarelecimento. As folhas não devem ter 

pequenos buracos. As hastes devem ser frescas, sem raízes e terra. 

Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

6,00 3.600,00 

12 50 UNID ALECRIM FRESCO PARA TEMPEIRO RAMOS contendo apenas ramos 

verdes, novos. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

6,03 301,50 
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transparente, contendo 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

13 150 UNID ALECRIM DESIDRATADO para tempero, contendo apenas folhas, sem 

talos. Embalagem de 50 gramas. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

6,71 1.006,50 

14 2.640 UNID ALFACE AMERICANA de 1° qualidade, crocante, sem danos mecânicos 

ou causados por pragas, as folhas verdes que deverão ser de cor viva e 

não devem apresentar qualquer escurecimento ou amarelecimento. As 

folhas não devem ter pequenos buracos. As hastes devem ser frescas, 

sem raízes e terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,50 14.520,00 

15 2.640 UNID ALFACE CRESPA de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. , as folhas verdes que deverão ser de cor viva e não devem 

apresentar qualquer escurecimento ou amarelecimento. As folhas não 

devem ter pequenos buracos. As hastes devem ser frescas, sem raízes e 

terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4,50 11.880,00 

16 50 KG ALHO de 1º qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas, 

grão graúdo fisiologicamente desenvolvido, não brotado. Embalado em 

sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 

21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

28,55 1.427,50 

17 300 UNID ALMEIRÃO de 1° qualidade, crocante, sem danos mecânicos ou 

causados por pragas, as folhas verdes que deverão ser de cor viva 

e não devem apresentar qualquer escurecimento ou amarelecimento. 

As folhas não devem ter pequenos buracos. As hastes devem ser 

frescas, sem raízes e terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, 

inodoro e transparente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

4,77 1.431,00 
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(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

18 800 KG AMEIXA VERMELHA de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento, 

livres de rupturas e cor uniforme. Embalado em caixa apropriada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

13,55 10.840,00 

19 100 KG AMENDOIM      IN      NATURA      DESCASCADO embalagem de 1 Kg. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

25,00 2.500,00 

20 1000 KG BANANA CATURRA de 1° qualidade, pencas com 60 a 70% de 

maturação, sem manchas, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4,41 4.410,00 

21 1000 KG BANANA MAÇÃ de 1° qualidade, pencas com 60 a 70% de maturação, 

sem manchas, sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado 

em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997) 

7,28 7.280,00 

22 1000 KG BANANA PRATA de 1° qualidade, pencas com 60 a 70% de maturação, 

sem manchas, sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado 

em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,53 5.530,00 

23 50 KG BANHA DE PORCO gordura suína 100% natural. Embalagem em balde 

de 1,5 kg. Apresentar licença sanitária atualizada e rotulagem 

conforme legislação vigente. 

30,00 1.500,00 

24 300 KG BATATA DOCE de 1ª qualidade sem danos mecânicos, ou causados por 

pragas. Sem terra ou sujidades em excesso. Embalado em caixa 

apropriada. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

5,00 1.500,00 
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outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

25 300 KG BATATA INGLESA COMUM lisa, de 1° qualidade, sem danos mecânicos 

ou causados por pragas. Sem terra ou sujidades em excesso. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,50 1.650,00 

26 500 KG BATATA      SALSA/MANDIOQUINHA      de      1° qualidade, sem danos 

mecânicos ou causados por pragas. Sem terra ou sujidades em excesso. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

16,80 1.680,00 

27 100 KG BERINJELA de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com 

a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

5,90 590,00 

28 200 KG BETERRABA de 1° qualidade sem danos fisiológicos, mecânicos ou 

causados por pragas, firmes, graúdas, fisiologicamente desenvolvida, não 

brotada. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,00 1.000,00 

29 500 UNID BOLACHA CASEIRA fresca, macia, formato e cor uniformes, produzida 

dentro das normas da ANVISA, estando embalada e rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

27,50 13.750,00 

30 500 KG BOLACHA CASEIRA DE POLVILHO fresca, macia, formato e cor uniformes, 

produzida dentro das normas da ANVISA, estando embalada e rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

29,80 14.900,00 

31 500 KG BOLACHA CASEIRA MOLDADA fresca, macia, com formatos diversos, 10,00 5.000,00 
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produzida dentro das normas da ANVISA, estando embalada e rotulada 

de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. Embalagem plástica transparente contendo 50 gramas de 

bolacha. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

32 600 KG BOLO DE CENOURA fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de 

cenoura, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, rotulado de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

27,00 16.200,00 

33 600 KG BOLO DE FUBÁ fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de fubá, 

sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997 

27,00 16.200,00 

34 600 KG BOLO DE LARANJA fresco, macio, cor uniforme, sabor característico de 

laranja, sem cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 

retangular, recoberto por plástico filme, rotulada de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

28,00 16.800,00 

35 600 KG BOLO SIMPLES fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 

cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio retangular, 

recoberto por plástico filme, rotulada de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 

de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

25,80 15.480,00 

36 600 KG BOLO DE CHOCOLATE fresco, macio, cor uniforme, sabor característico 

de chocolate, sem cobertura, já assado em embalagem forma de 

alumínio retangular, recoberto por plástico filme, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

30,00 18.000,00 
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(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

37 400 KG BOLO ISENTO DE AÇÚCAR (DIET) fresco, macio, cor uniforme, sabor 

característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de 

alumínio retangular, recoberto por plástico filme, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

30,00 12.000,00 

38 400 KG BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e equipamentos 

exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, cor uniforme, 

sabor característico, sem cobertura, já assado em embalagem forma de 

alumínio retangular, recoberto por plástico filme, rotulada de acordo 

com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

30,00 12.000,00 

39 400 KG BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em utensílios e 

equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, fresco, macio, 

cor uniforme, sabor característico, sem cobertura, já assado em 

embalagem forma de alumínio retangular, recoberto por plástico filme, 

rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997) 

30,42 12.168,00 

40 600 UNID BROCOLIS de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Sem excesso de sujidades, de talos e folhas laterais. Embalado 

em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

6,67 4.002,00 

41 600 KG CAQUI CHOCOLATE Grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, 

livres de rupturas e cor uniforme. Embalado em caixa apropriada. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

8,00 4.800,00 
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42 100 UNID CAMOMILA PARA CHÁ flores desidratadas, embalagem com 100 gramas. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

8,87 887,00 

43 800 KG CARNE     BOVINA    DIANTEIRA    DESOSSADA (ACÉM E PALETA), 

cortada em cubos uniformes com dimensões de 03cm x 03cm x 03cm, 

congelada, no máximo 10% de sebo e gordura. Com odor, cheiro e sabor 

próprio, isenta de cartilagens, ossos e aponeuroses, não pálida, escura, 

dura e seca. Embalada em embalagem atóxica, selada, em pacotes de 2 

kg, atendendo as condições    determinadas     pelas    normas    do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU SISBI. 

32,00 25.600,00 

44 800 KG CARNE        BOVINA        TRASEIRA        MACIA DESOSSADA, cortada em 

tiras finas e uniformes congelada, no máximo 10% de sebo e gordura. 

Com odor, cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não pálida, escura, dura e seca. Embalada em embalagem 

atóxica, selada, em pacotes de 2 kg, atendendo as condições    

determinadas    pelas    normas    do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU 

SISBI. 

36,75 29.400,00 

45 800 KG CARNE BOVINA FIGADO BIFE congelado, com aproximadamente 120g 

cada, deverá ter cor característica do produto e isento de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas). Embalada em embalagem atóxica, selada, em pacotes 

de 2 kg, atendendo as condições determinadas pelas normas do 

RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU SISBI. 

20,26 16.208,00 

46 1000 KG CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM) congelada, no máximo 10% de sebo e 

gordura. Com odor, cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, ossos e 

aponeuroses, não pálida, escura, dura e seca. Embalada em embalagem 

atóxica, selada, em pacotes de 2 kg, atendendo as condições 

determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU SISBI. 

35,18 35.180,00 

47 700 KG CARNE SUINA (PERNIL OU LOMBO) cortada em cubos uniformes com 

dimensões de 03cm x 03cm x 03cm, congelada, no máximo 10% de 

sebo e gordura. Com odor, cheiro e sabor próprio, isenta de cartilagens, 

ossos e aponeuroses, não pálida, escura, dura e seca. Embalada em 

24,23 16.961,00 



 

 10 

embalagem atóxica, selada, em pacotes de 2 kg, atendendo as condições    

determinadas    pelas    normas    do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF OU 

SISBI. 

48 300 KG CEBOLA DE CABEÇA BRANCA de coloração amarelo claro, de 1ª 

qualidade sem danos fisiológicos ou mecânicos ou causados por pragas, 

sem terra ou excesso de sujidades. Embalado em caixa apropriada. 

Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,50 1.650,00 

49 800 UNID CEBOLINHA VERDE de primeira qualidade, frescas, sem danos mecânicos 

ou causados por pragas. Maço de 300 gramas embalados em sacos de 

polietileno, atóxico, inodoro e transparente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

5,00 4.000,00 

50 200 KG CENOURA de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em caixa apropriada. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

5,86 1.172,00 

51 100 UNID CIDREIRA (CAPIM-CIDREIRA) FRESCA contendo apenas folhas frescas, 

verdes, novas. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente, contendo 100 gramas. (Condições higiênico   sanitárias   

de   entrega   de   acordo   com   a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,06 506,00 

52 100 UNID CIDREIRA (CAPIM-CIDREIRA) PARA CHÁ folhas desidratadas, 

embalagem com 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

7,30 1.460,00 

53 200 UNID CHICÓRIA folhas verdes sem traços de descoloração, firmes e bem 

desenvolvidas. Ausência de sujidades parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos. Embaladas em embalagens 

transparentes e atóxicas. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

4,98 996,00 
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nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

54 300 KG CHUCHU de primeira qualidade sem danos fisiológicos, mecânicos ou 

causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 

30 de julho de 1997) 

4,24 1.272,00 

55 150 UNID COLORAU EM PÓ sem qualquer adição e livre de impurezas, embalagem 

de plástico de 500 gramas (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997) 

10,22 1.650,00 

56 600 UNID COUVE FLOR de primeira qualidade, sem danos mecânicos causados por 

pragas. Sem excesso de sujidades, de talos e folhas laterais. Embalado 

em caixa apropriada. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

6,37 3.822,0 

57 600 UNID COUVE MANTEIGA EM FOLHA folhas verdes sem traços de descoloração, 

firmes e bem desenvolvidas. Ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

sem lesões de origem mecânica ou por insetos. Embaladas em 

embalagens transparentes e atóxicas. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

4,90 3.000,00 

58 600 KG CUCA CASEIRA,  sem   recheio,   com   pequena quantidade de farofa, 

fresca, macia, cor uniforme. Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, 

banha, ovos, fermento químico e biológico,sal e condimentos naturais. 

Em embalagem plástica transparente, contendo 500 gramas cada, de 

acordo com a legislação vigente. Produzida dentro das normas da 

ANVISA e com rótulo de acordo com a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

19,00 11.400,00 

59 500 KG CUCA DE FERMENTO QUÍMICO, sem recheio, com pequena quantidade 

de farofa, fresca, macia, cor uniforme, já assada em embalagem forma 

25,00 12.500,00 
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de alumínio retangular, recoberta com plástico filme, rotulada e 

produzida de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a  resolução  nº275  de 21  de outubro de  2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

60 500 KG CUCA SEM LEITE composta por óleo vegetal ou banha, ovos, açúcar, 

farinha de trigo e fermento, com consistência apropriada, fresca, sem 

recheio, em embalagem plástica transparente. Produzida dentro das 

normas da ANVISA. E com rótulo de acordo com a legislação vigente. 

Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

20,00 10.000,00 

61 150 KG DOCE DE FRUTAS sabores: abóbora, morango, frutas vermelhas, laranja, 

abacaxi, goiaba e figo; próprio para passar no pão. Sem bolores ou 

impurezas, com sabor, odor e aparência característicos do produto. 

Produzida dentro das normas da ANVISA. Rótulo e embalagem de 

acordo com a legislação vigente. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

28,00 4.200,00 

62 150 KG DOCE DE FRUTAS TIPO GELÉIA DE UVA próprio para passar no pão. Sem 

bolores ou impurezas, com sabor, odor e aparência característicos do 

produto. Produzida dentro das normas da ANVISA. Rótulo e embalagem 

de acordo com a legislação vigente contendo 1 Kg. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

27,56 4.134,00 

63 100 KG ERVILHA SECA PARTIDA Tipo 01. Na embalagem devem constar as 

características do produto, data de fabricação e validade. Embalagem 

plástica com 500 gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

10,00 1.000,00 

64 300 UNID ESCAROLA folhas verdes sem traços de descoloração, firmes e bem 

desenvolvidas. Ausência de sujidades parasitas e larvas, sem lesões de 

4,33 1.299,00 
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origem mecânica ou por insetos. Embaladas em embalagens 

transparentes e atóxicas. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

65 300 UNID ESPINAFRE folhas verdes sem traços de descoloração, firmes e bem 

desenvolvidas. Ausência de sujidades parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos. Embaladas em embalagens 

transparentes e atóxicas. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a  resolução  

nº275  de 21  de outubro de  2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

5,30 1.590,00 

66 200 KG FARINHA DE MILHO, fubá de milho amarela, em embalagens de 1 kg. 

Rótulo e embalagem de acordo com a legislação vigente. Deve conter a 

escrita “Não contém glúten”. Apresentar licença sanitária atualizada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho 

de 1997) 

6,47 1.294,00 

67 400 KG FEIJÃO CORES tipo 1, sem grãos danificados, ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, carunchados ou 

descoloridos. Safra nova, grãos inteiros e brilhosos, em embalagens de 1 

kg. Rótulo e embalagem de acordo com a legislação vigente. Deve 

conter a escrita “Não contém glúten”. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

9,14 3.656,00 

68 400 KG FEIJÃO PRETO tipo 1, sem grãos danificados, ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, carunchados ou 

descoloridos. Safra nova, grãos inteiros e brilhosos, em embalagens de 1 

kg. Rótulo e embalagem de acordo com a legislação vigente. Deve 

conter a escrita “Não contém glúten”. Apresentar licença sanitária 

atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

9,26 3.848,00 
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69 800 KG FILE DE PEIXE TILÁPIA congelado de primeira qualidade, limpo, sem 

couro ou escamas, sem espinhos, fatiados em bifes de 100g em média, 

isentos de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas). Pacotes de 1 kg, devidamente selado, com 

especificação de peso, validade do produto e marca/procedência. Suas 

condições devem atender as condições determinadas pelas normas 

do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, ou SIF. 

44,36 35.488,00 

70 50 KG GENGIBRE in natura, fresco, tenro, firme, não brotado e isento de 

sujidades. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

24,90 1.245,00 

71 300 KG GOIABA de primeira qualidade sem contaminação por fungos, sem 

danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 

apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

9,39 2.817,00 

72 100 UNID HORTELÃ FRESCO contendo apenas folhas frescas, verdes, novas, sem 

ramos. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente, contendo 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

3,73 373,00 

73 100 UNID HORTELÃ SECO PARA CHÁ folhas desidratadas sem ramos, embalagem 

com 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a  resolução  nº275  de 21  de outubro de  2002 e Portaria n° 326 

de 30 de julho de 1997) 

13,83 1.383,00 

74 500 UNID IOGURTE  Embalagem Plástica de 1L, hermeticamente vedado. Feito 

com integral. Características sensoriais própria do produto. Rotulagem 

adequada conforme a Resolução RDC 259/2002 e 360/2003 – ANVISA. 

Sabores diversos. Não aceitaremos bebidas lácteas e outros diferente do 

iogurte 

13,80 6.900,00 

75 400 KG KIWI de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

15,73 6.292,00 
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Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

76 1000 KG LARANJA COMUM de primeira qualidade sem contaminação por fungos, 

sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 

apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com 

a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

4,18 4.180,00 

77 1000 KG LARANJA LIMA de primeira qualidade sem contaminação por fungos, 

sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 

apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com 

a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

4,98 4.980,00 

78 1000 KG LARANJA PÊRA de primeira qualidade sem contaminação por fungos, 

sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 

apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

4,24 4.240,00 

79 1000 LITRO LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL Leite de vaca in natura, pasteurizado, 

padronizado, 3 a 4,5% de gordura, apresentando cor, odor e sabor 

característicos, acondicionados em sacos plásticos atóxicos, 

hermeticamente fechados, devendo atender A RIISPOA, contendo 1 litro 

em cada embalagem, contendo nome e endereço do Fabricante, nome 

e composição do produto, informação nutricional, data de fabricação e 

validade, número do registro do estabelecimento produtor no órgão 

oficial competente. 

6,50 6.500,00 

80 100 KG LIMÃO ROSA de primeira qualidade sem contaminação por fungos, sem 

danos mecânicos ou   causados   por   pragas. Embalado em caixa 

apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

4,83 483,00 

81 200 KG LIMÃO TAITI de primeira qualidade sem contaminação por fungos, sem 

danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 

apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com 

a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

5,75 1.150,00 
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82 50 UNID LOURO FOLHAS folhas desidratadas sem ramos, embalagem com 100 

gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

13,18 659,00 

83 1000 KG MAÇÃ de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

7,00 7.000,00 

84 600 KG MACARRÃO CASEIRO CONGELADO com ovos. Na embalagem devem 

constar as características do produto, data de fabricação e validade. 

Produzida dentro das normas da ANVISA. E com rótulo de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 

plástica com 500 gramas ou 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a  resolução  nº275  de 21  de outubro de  

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997 

19,00 11.400,00 

85 600 KG MACARRÃO CASEIRO CONGELADO INTEGRAL Com sêmola de trigo, 

farinha de trigo integral ou farelo de trigo. Na embalagem devem 

constar as características do produto, data de fabricação e validade. 

Produzida dentro das normas da ANVISA. E com rótulo de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 

plástica com 500g. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 

de 30 de julho de 1997) 

20,00 12.000,00 

86 350 KG MACARRÃO DE LEGUMES com ovos. Na embalagem devem constar as 

características do produto, data de fabricação e validade. Produzida 

dentro das normas da ANVISA. E com rótulo de acordo com a legislação 

vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem plástica 

com 500 gramas ou 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a  resolução  nº275  de 21  de outubro de  2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

22,00 7.700,00 

87 800 KG MAMAO FORMOSA de primeira qualidade, sem indicativos de 

contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

10,00 8.000,00 
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2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

88 600 KG MANDIOCA de primeira qualidade. O tubérculo deve ter o aspecto 

alongado, cheiro e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto 

e firme, isento de material terroso, parasitas, mofos e sem parte 

arroxeadas, sem folhas e sem talos. Acondicionadas em sacos de 3 Kg ou 

5 Kg. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

4,29 2.574,00 

89 700 KG MANDIOCA DESCASCADA resfriada de primeira qualidade. O

 tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro 

e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento 

de material terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem 

folhas e sem talos. Acondicionadas em sacos de 2 Kg ou 3 Kg. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

8,00 5.600,00 

90 1200 KG MANGA de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

7,22 8.664,00 

91 100 UNID MANJERICÃO FRESCO contendo apenas folhas frescas, verdes, novas, 

sem talos. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente, contendo 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

11,41 1.141,00 

92 100 UNID MANJERICÃO SECO folhas desidratadas sem ramos, embalagem com 

100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

13,39 1.399,00 

93 100 UNID MANJERONA FRESCA contendo apenas folhas frescas, verdes, novas, 

sem talos. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente, contendo 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a 

 resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

13,59 1.359,00 
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94 100 UNID MANJERONA SECA folhas desidratadas sem ramos, embalagem com 100 

gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

12,00 1.200,00 

95 50 KG MANTEIGA COM SAL o produto deverá apresentar forma cremosa a 

temperatura ambiente, cor amarelo claro, sem manchas ou pontos de 

outra coloração, sabor e odor suave, característico do produto e sem 

odor ou sabor estranho. Não deve conter aditivos. Embalagem contendo 

500 gramas ou 1 Kg, contendo dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter 

registro no ministério da Saúde e/ou Agricultura. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

45,00 2.250,00 

96 150 KG MARACUJÁ de primeira qualidade deve ter casca lisa e brilhante, não 

apresentar manchas escuras ou rachaduras nem estar murcho e sem 

imperfeições. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com 

a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

13,00 1.950,00 

97 150 KG MASSA PARA LASANHA CONGELADA com ovos. Na embalagem devem 

constar as características do produto, data de fabricação e validade. 

Produzida dentro das normas da ANVISA. E com rótulo de acordo com a 

legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem 

plástica com 500 gramas ou 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

30,00 4.500,00 

98 80 KG MEL DE ABELHA não poderá conter substâncias estranhas. O produto 

não deve apresentar: cristalização, caramelização ou espuma superficial. 

Deverá apresentar aspecto: liso, denso. Cor: levemente amarela a 

castanho escura. Cheiro e sabor: próprios. Sem adição de corantes, 

aromatizantes, espessantes, conservantes e edulcorantes. O produto 

deve possuir registro no Ministério da Agricultura. Embalagem 

transparente contendo 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de entrega 

de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria 

n° 326 de 30 de julho de 1997) 

35,00 2.800,00 
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99 150 KG MELADO DE CANA de primeira qualidade, sem sujidades. Embalagem 

plástica atóxica de 500 gramas com tampa de lacre. Na embalagem 

devem constar as características do produto, data de fabricação e 

validade. Com registro de inspeção Municipal. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

20,45 3.067,50 

100 1200 KG MELANCIA de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou causados 

por pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

3,00 3.600,00 

101 1000 KG MELÃO AMARELO de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou 

causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições 

higiênico sanitárias ,de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,85 5.850,00 

102 1200 KG MEXIRICA/   MIMOSA/   BERGAMOTA/   MONTE NEGRINA/ PNOKAN de 

primeira qualidade sem contaminação por fungos, sem danos 

mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

5,69 6.828,00 

103 1000 UNID MINI –PIZZA com ovos. Na embalagem devem constar as características 

do produto, data de fabricação e validade. Produzida dentro das normas 

da ANVISA. E com rótulo de acordo com a legislação vigente. Apresentar 

licença sanitária atualizada. Embalagem plástica com 500 gramas ou 1 

Kg. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

12,00 12.000,00 

104 500 KG MILHO VERDE FRESCO SEM PALHA espiga de primeira qualidade de 

tamanho médio a grande, com grãos macios, sem contaminação por 

fungos, sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 

caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 

de 30 de julho de 1997) 

10,80 5.400,00 

105 50 KG MILHO PARA PIPOCA classe amarela, tipo 1, pacote com 1 kg. Deve 16,00 800,00 
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conter a escrita “Não contém glúten”. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

106 700 KG MOLHO DE TOMATE contendo unicamente tomate, açúcar e sal. Sem 

bolores ou impurezas, com sabor, odor e aparência característicos do 

produto. Produzida dentro das normas da ANVISA. Rótulo e embalagem 

de acordo com a legislação vigente contendo 1 Kg. Apresentar licença 

sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

20,00 14.000,00 

107 400 KG MORANGO in natura, fruta fisiologicamente desenvolvida, bastante 

firme, com maturação apropriada, inteira, sem ferimentos, livre de 

pragas e doenças e munida de cálice e pedúnculo verde Sem sinais de 

fungos ou apodrecimento, embalado em caixa apropriada. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

25,00 10.000,00 

108 50 KG Nozes descascada, noz peça in natura, apresentação sem casca, 

tamanho médio, embalagem de 1 kg 

110,00 5.500,00 

109 900 DUZIA OVOS DE GALINHA sem rachaduras e sujidades, embalagem de papel 

com uma dúzia cada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

9,80 8.820,00 

110 100 UNID ORÉGANO SECO folhas desidratadas sem ramos, embalagem com 100 

gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

8,73 873,00 

111 700 KG PÃO CASEIRINHO com aproximadamente 30 gramas cada 

acondicionados em embalagem de plástico, devidamente fechada. 

Ingredientes: farinha de trigo, água, sal, leveduras (fermento biológico), 

gordura não hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga ou banha) e açúcar, 

pode conter ovos. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

15,00 10.550,00 

112 700 KG PÃO CASEIRO com aproximadamente 500 gramas cada, 17,00 11.900,00 
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acondicionados em embalagem de plástico, devidamente fechada. 

Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, óleo de soja, fermento biológico e 

sal. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

113 

 

700 KG PÃO CASEIRO FATIADO com aproximadamente 500 gramas 

cada, acondicionados em embalagem de plástico, devidamente fechada. 

Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, óleo de soja, fermento biológico e 

sal. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo  com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

18,00 12.600,00 

114 700 KG PÃO        CASEIRO        DE        MILHO        com aproximadamente 

500 gramas cada, acondicionados em embalagem de plástico, 

devidamente fechada. Ingredientes: farinha de trigo, farinha de milho, 

água ou leite, sal, leveduras (fermento biológico), gordura não 

hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga ou banha), ovos e açúcar. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

18,00 12.600,00 

115 700 KG PÃO   CASEIRO   DE   MILHO   FATIADO   com aproximadamente 

500 gramas cada, acondicionados em embalagem de plástico, 

devidamente fechada. Ingredientes: farinha de trigo, farinha de milho, 

água ou leite, sal, leveduras (fermento   biológico),   gordura   não   

hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga ou banha), ovos e 

açúcar. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

18,50 12.950,00 

116 700 UNID PÃO           CASEIRO INTEGRAL com aproximadamente 400 

gramas cada, acondicionados em embalagem de plástico, devidamente 

fechada. Ingredientes: farinha de trigo integral, farinha de trigo branca, 

água, sal, leveduras (fermento biológico), gordura não hidrogenada (óleo 

vegetal ou manteiga ou banha) e açúcar, pode conter ovos. (Condições 

higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 

de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

20,00 14.000,00 
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117 600 UNID PÃO       CASEIRO       SEM       GLÚTEN       com aproximadamente 

300 gramas cada, acondicionados em embalagem de plástico, 

devidamente fechada. Deve conter apenas ingredientes certificados sem 

glúten e ser produzido em ambiente livre de contaminação cruzada. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

22,00 13.200,00 

118 800 KG PÃO DE LEITE com aproximadamente 30 gramas cada, 

acondicionados em embalagem de plástico, devidamente fechada. 

Ingredientes: farinha de trigo, água, sal, leveduras (fermento biológico), 

gordura não hidrogenada (óleo vegetal ou manteiga ou banha), leite e 

açúcar. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

18,00 14.400,00 

119 600 KG PÃO FRANCÊS com aproximadamente 50 gramas cada, produto de 

primeira qualidade, acondicionados em embalagem de plástico 

devidamente fechada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

13,00 7.800,00 

120 500 UNID PANETONE com gotas de chocolate: farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, açúcar, gotas de chocolate, gordura vegetal 

hidrogenada, ovos, gemas de ovos, açúcar invertido, sal e 

aromatizantes. Embalagem primária: pacotes plásticos transparentes, 

atóxicos, acondicionados em caixas de papel cartonado, com 400 a 500 

g do produto. Embalagem secundária: caixas de papelão. Validade 

mínima de 05 meses após a data de fabricação. Demais parâmetros de 

produção de acordo com a legislação vigente para alimentos e específica 

para o produto. Padrão de codificação: EAN 13 (código de barras). 

20,00 10.000,00 

121 300 KG PEPINO COMUM para salada de primeira qualidade sem contaminação 

aparente por fungos, sem danos mecânicos ou causados por pragas. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4,59 1.377,00 

122 800 KG PÊSSEGO ou NECTARINA de primeira qualidade, sem danos mecânicos 7,36 5.888,00 
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ou causados por pragas. Com casca de textura aveludada e odor 

característico. Com 60% de maturação, sem contaminação por fungos. 

Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 

e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

123 150 KG PIMENTÃO VERDE de primeira qualidade, sem contaminação por 

fungos, sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 

caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 

30 de julho de 1997) 

10,00 1.500,00 

124 150 KG PIMENTÃO    AMARELO    OU    VERMELHO    de primeira qualidade, sem 

contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

20,00 3.000,00 

125 150 KG PIMENTÃO ORGÂNICO de primeira qualidade, sem contaminação por 

fungos, sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 

caixa apropriada. Com certificação de orgânicos. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

28,00 4.200,00 

126 50 UNID POEJO FRESCO contendo apenas folhas frescas, verdes, novas, sem 

talos. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente, contendo 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 

Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

11,48 574,00 

127 100 UNID POEJO SECO PARA CHÁ folhas desidratadas sem ramos, embalagem 

com 100 gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 

com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

19,19 1.919,00 

128 800 KG POLPA   DE   FRUTAS   CONGELADA   deve   ser extraída da fruta in 

natura, parte comestível do fruto através de processo tecnológico 

adequado. O produto não fermentado, não concentrado, e não diluído. 

Rótulo e embalagem de acordo com a legislação vigente contendo 1 Kg. 

Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias 

23,50 18.800,00 
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de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

129 400 KG QUEIJO COLONIAL produto elaborado unicamente com leite de vaca, 

com aspecto de massa semi- dura, cor branca-creme homogênea, cheiro 

característico, sabor suave, levemente salgado. Possuir registro do SIF 

ou SISP. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

39,13 15.652,00 

130 250 KG QUEIJO MUSSARELA FATIADO produto elaborado unicamente com leite 

de vaca, com aspecto de massa característico, cor branca-creme 

homogênea, cheiro característico, sabor suave, levemente salgado. 

Possuir registro nos órgãos competentes. Embalado em bandejas 

próprias para alimentos. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

46,71 11.677,50 

131 150 KG RABANETE de primeira qualidade, fresco, compacto e firme, isenta de 

sujidades, tamanho e coloração uniforme. Embalado em sacos de 

polietileno atóxico, inodoro e transparente. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

6,43 964,50 

133 100 UNID RADITE de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas, as folhas verdes que deverão ser de cor viva e não devem 

apresentar qualquer escurecimento ou amarelecimento. As folhas não 

devem ter pequenos buracos. As hastes devem ser frescas, sem raízes e 

terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 

transparente. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com 

a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 

30 de julho de 1997) 

5,09 509,00 

134 500 KG REPOLHO de primeira qualidade, frescos e sãs. No ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis. Não deverão estar danificados por lesões que 

afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

apodrecidos. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 

3,86 1.930,00 
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outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

135 500 KG REPOLHO ROXO de primeira qualidade, frescos e sãs. No ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis. Não deverão estar danificados por lesões que 

afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

apodrecidos. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico 

sanitárias de entrega de acordo com a  resolução  nº275  de 21  de 

outubro de  2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5,05 2.525,00 

136 600 UNID RÚCULA de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas, as folhas verdes que deverão ser de cor viva e não devem 

apresentar qualquer escurecimento ou amarelecimento. As folhas não 

devem ter pequenos buracos. As hastes devem ser frescas, sem raízes e 

terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a  resolução  

nº275  de 21  de outubro de  2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

3,20 1.920,00 

137 200 UNID REQUEIJÃO         CREMOSO         TRADICIONAL Ingredientes: Leite 

pasteurizado, creme de leite, sal, fermento lácteo. Embalagem de 180 

gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

8,53 1.706,00 

138 300 UNID SALSINHA FRESCA de primeira qualidade, folhas frescas, sem excesso de 

caules, sem danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em 

sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente. Embalado em 

sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente, contendo 300 

gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

7,20 2.160,00 

139 700 LITRO SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL Sem adição de açúcar. Embalagem de 

vidro de 1 L. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

18,48 12.936,00 

140 500 KG TANGERINA de primeira qualidade sem contaminação por fungos, sem 

danos mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 

5,69 2.845,00 



 

 26 

apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de 

julho de 1997) 

141 800 KG TOMATE de primeira qualidade, grande, com 60% de maturação, sem 

contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 

2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

7,00 5.600,00 

142 800 KG TOMATE CEREJA de primeira qualidade, grande, com 60% de maturação, 

sem contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados por 

pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 

de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 

e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

19,11 15.288,00 

143 250 KG TORTA SALGADA, RECHEIO PODENDO SER DE FRANGO  COM  LEGUMES  

OU  CARNE  MOÍDA  COM  LEGUMES, produzida dentro das normas da 

ANVISA, com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente aparência 

fresca em perfeitas condições de consumo. Peso mínimo de 2 kg. 

Temperado com produtos naturais (orégano, cheiro verde). É proibido o 

uso de condimentos artificiais  como  caldo  de  galinha,  de  carne  ou  

outro do mesmo gênero. 

35,20 8.800,00 

144 400 KG TORTEI FRESCO RECHEIO, de moranga, recheado individualmente, 

fabricado com ingredientes de qualidade. Produzido dentro das normas 

da ANVISA, com registro na Vigilância Sanitária Municipal, estando 

embalado e rotulado de acordo com a legislação vigente, devendo ser 

massa refrigerada em perfeitas condições de consumo e transporte. 

Embalagem no máximo 1 kg cada. 

35,00 14.000,00 

145 800 KG UVA deve ser doce e suculenta, firme e estar bem presa ao cacho, nova 

e de primeira qualidade, não deve estar murcha ou despencando. 

Tamanho, cor e forma uniformes, sem danos físico e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte e sem danos causados por pragas. Embalado 

em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 

acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 

326 de 30 de julho de 1997) 

9,24 7.392,00 
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146 300 KG VAGEM VERDE in natura, fresca, macia, de tamanho regular de primeira 

qualidade, apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, 

devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. Acondicionados em sacos de 2Kg e 3Kg. 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução 

nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 

1997) 

13,00 3.900,00 

147 250 UNID VINAGRE COLONIAL TINTO produto fermentado acético de vinho tinto e 

conservador, preparado de mostro limpo isento de matéria terrosa e de 

detritos vegetais ou animais, não deverá conter substâncias estranhas à 

sua composição normal, exceto as permitidas, deverá apresentar acidez 

aceitável, com aspecto límpido de cor, cheiro, e sabor próprios. 

Acondicionado em embalagem  plástica de 750 ml, atóxica, resistente e 

transparente e lacrada. A data de fabricação e validade deverão ser 

legíveis. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 

de julho de 1997) 

11,50 2.875,00 

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (art. 29, § 3° da Resolução FNDE 

4/2015, Art. 1° da Resolução FNDE 18/2018 e art. 31 da Resolução FNDE 06/2020). 

1.2. O valor total da Chamada Pública é de R$ 953.088,50 (novecentos e cinquenta e três mil oitocentos e oitenta e 

oito reais e cinquenta centavos). 

 

2. DA FONTE DE RECURSO 

2.1. Os recursos provenientes da Dotação Orçamentária: 
  

Código Dotação 
 
Descrição Dotação 

 

  
06 

 
Secretaria de Educação e Cultura 

 

  
005 

 
Divisão de Merenda Escolar 

 

  
0012 

 
Educação 

 

  
0306 

 
Alimentação e Nutrição 

 

  
0030 

 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

  
2015 

 
MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 
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Código Dotação 

 
Descrição Dotação 

 

  
3339032050000000000 

 
Merenda escolar 

 

  

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE n° 06/20020, que 

dispõe sobre o PNAE. 

A) ENVELOPE N° 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 

inabilitação: 

I- A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II- O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III- O projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV- A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

B) ENVELOPE N° 01 – HABILITAÇÃO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I- A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II- O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III- O projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV- A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

C) ENVELOPE N° 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I- A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II- O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
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III- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

IV- As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V- O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 

pelo seu representante legal; 

VI- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII- A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII- A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

 

4. ENVELOPE N° 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope n° 02 os fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VII (modelo da Resolução FNDE n°. 

06/2020). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após o 

término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 1 dia útil após o prazo 

da publicação da chamada, e no prazo de 2 dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) 

contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contrato(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art.30 

da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n° da DAP 

Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e 

DAP Jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 

ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais grupo 

de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção; 

I- O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
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II- O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do Estado e do País; 

III- O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do Estado 

e do País; 

IV- O grupo de projetos do Estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 

havendo prioridade entre estes; 

a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 

seja de, no mínimo, 50% .1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 

produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 

com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 

porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 

identificação na(s) DAP(s); 

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n° 

10.831/2003, Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de 

Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias da MAPA que regulamentam a DAP); 

a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° do inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP jurídica; 

b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores 

locais, estas deverão ser completadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e 

priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
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6.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) deverá(ão) apresentar caso o Município exija, uma amostra** para atestar e 

avaliar a qualidade dos produtos, as quais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Boa Esperança do 

Iguaçu/PR para a Nutricionista responsável pelo cardápio das escolas municipais., 

**as amostras caso sejam solicitadas, cada qual obedecerá ao seu tempo de maturação/produção em torno de uma 

semana antes do pedido formal de fornecimento. 

 

7. LOCAL E PERIOCIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. As entregas dos gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme a necessidade, de acordo com o cardápio 

da merenda escolar elaborado pela Nutricionista do Município devendo respeitar o cronograma por ela elaborado. 

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferência bancária, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: 

a) Sede da Prefeitura Municipal, setor de licitações; 

b) Solicitado pelo e-mail licitacao01@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br;  

c) Pelo site do Município: www.boaesperancadoiguacu.pr.gov.br.  

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 

específica para os alimentos de origem animal e vegetal. E a fiscalização será feita pelo setor de vigilância sanitária do 

Município, em qualquer momento, conforme a necessidade. 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 

deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano/Entidade Executora, e obedecerá 

às seguintes regras: 

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ano/E.Ex. 

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 

agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte fórmula: 

II – Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

mailto:licitacao01@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br
http://www.boaesperancadoiguacu.pr.gov.br/
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9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições 

para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam. 

 

Boa Esperança do Iguaçu/PR, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

         GIVANILDO TRUMI                                                       MARIA EDINÉIA SOUZA VARGAS PRETTO 

PREFEITO MUNICIPAL                                                                     SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ  

3. Endereço 4. Município/UF 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8-  Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 11.Conta Nº da Conta  

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006  14.Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 
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4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

1            

2            

O

OBS:  

* Preço publicado no Edital nº 001/2024 (o mesmo 

que consta na chamada pública). 

          

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
    Assinatura do Representante do Grupo Formal      Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº- 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF 

  

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora(   ) Sim           

(   ) Não     

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES  

  
1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1            

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
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4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

  

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total  

            

Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital nº 001/2024(o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

6.Cronograma de Entrega dos 

Produtos 
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         Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

        Assinatura do Representante do Grupo Informal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as)  do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

(Não organizada em grupo) 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF                                                                           

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da  DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 

 

11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 
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Produto 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1       

3        

O

OBS 

* Preço publicado no Edital nº 001/2024 

(o mesmo que consta na chamada 

pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 

 

CPF: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR  

PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPO FORMAIS 

 

Eu, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL), representante da (NOME DA 

COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO), de CNPJ nº e DAP Jurídica nº, declaro, para os devidos fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios constantes do Projeto de Venda 

apresentado são produzidos pelos associados/cooperados ali nominados, respectivamente, em suas Unidades de 

Produção Familiar, sendo proibida a inclusão de Notas Fiscais de produtos não cultivados pelas unidades familiares 

de produção destes sócios. 

 

 

Município, dia xx de xxx de 2024. 

Assinatura 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR  

PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

GRUPO INFORMAL* OU FORNECEDOR INDIVIDUAL 

 

*No caso de Grupo Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a declaração individualmente ou 

adaptar esta declaração conjuntamente (mencionando todos os nomes, CPFs, DAPs e assinaturas). 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024) 

 

 

 

Eu, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO INFORMAL), CPF nº, DAP nº, declaro, para os devidos fins de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios constantes do 

Projeto de Venda em meu nome são exclusivamente de minha produção própria, sendo proibida a inclusão de 

Notas Fiscais de produtos não cultivados em minha unidade familiares de produção, bem como a cessão delas a 

terceiros. 

 

Município, dia xx de xxx de 2024. 

Assinatura 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º /2024 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE  

 

Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob nº 95.589.255/0001-48, com endereço na Avenida Demétrio Pinzon, 16 - Centro - Boa 

Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado(a) pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL GIVANILDO 

TRUMI, brasileiro(a), Casado(a), inscrito no CPF nº 980.475.829-68, portador da Carteira de Identidade RG nº 

6.676.643-8 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE por outro lado (nome do grupo 

formal) com sede à _ _ _ _ _ _ __, n.º __, em _ /UF, inscrita no CNPJ sob n.º _ _ _ _ _ _ __, ou fornecedores do 

grupo informal (nomear todos e n.º CPF), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 

disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e na Resolução FNDE/CD n.º 26/2013, alterada pela Resolução FNDE 

04/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, Ano Letivo de 2024, 

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024, a qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA:  

O CONTRATO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA:  

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____(___________). 
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a) O recebimento das mercadorias dar-se mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega, consoante anexo deste 

Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, 

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato. 

c) O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferência 

bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada 

à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

d) Os produtores alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. E a fiscalização será feita pelo setor de 

vigilância sanitária do Município, em qualquer momento, conforme a necessidade. 

Produto Unidade Quantidade Periocidade 

de Entrega 

Preço de 

Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada pública) 

Preço Total 

       

Valor Total do Contrato  

 

CLÁUSULA QUINTA:  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de recursos provenientes conforme lista a 

seguir: 

  Código Dotação  Descrição Dotação  

  06  Secretaria de Educação e Cultura  

  005  Divisão de Merenda Escolar  

  0012  Educação  

  0306  Alimentação e Nutrição  

  0030  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

  2015  MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR  

  3339032050000000000  Merenda escolar  

  
 

 



 

 44 

CLÁUSULA SEXTA:  

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do 

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 

anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a 

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA:  

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE 

n° 26/2013 e §7º do artigo 60 da Resolução do FNDE n° 06/2020, que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA:  

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b)  Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 

Educação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se ainda, pela chamada pública n° 001/2024, pela Resolução CD/FNDE n° 4/2016 e 

18/2018, Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020 e Resolução CD/FNDE n° 20 de 02 de dezembro de 

2020, pela Lei n° 14.133/2021, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 

condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Por acordo entre as partes; 

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da data da assinatura do contrato até a entrega total dos produtos ou até a data de 

31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro do Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste Contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 

 

Boa Esperança do Iguaçu/PR, ______, _________________ de 2024.    

  
  

__________________________________________________ 
GIVANILDO TRUMI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
Contratante 

 
__________________________________________________ 
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(Agricultores Familiares no caso de grupo informal/fornecedor individual) 
 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


